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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 328/2020 - REITORIA/IFPB,  de 19 de fevereiro de 2020.

A REI TO RA SUBSTI TUTA DO  I NSTI TUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CI ÊNCI A E TECNO LO GI A DA PARAÍ BA                           , designada pela

Portaria nº 1.683-Reitoria, de 22-08-2014, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Pr oc es s o n°    

2 3 3 8 1 .0 0 1 3 1 9 .2 0 2 0 -7 2                 ,

RESO LVE:

Art 1° Cons>tuir o Col egi a do pa r a  Ava l i a ç ã o e Ac ompa nha mento da s  Pol í>c a s  I ns >tuc i ona i s  de For ma ç ã o de                                         

Pr ofes s or es , c onfor me pr evi s to na  Res ol uç ã o AD CS/I FPB nº 1 3 , de 0 6  de a br i l  de 2 0 1 8                            .

Art 2° Designar os servidores e membros externos, abaixo relacionados, para, s ob a  Pr es i dênc i a  do pr i mei r o                 , comporem o

referido Colegiado:

-   Ri c ha r ds on Cor r ei a  Ma r i nhei r o (1 7 4 9 3 0 6 ) -  Repr es enta nte da  Coor dena ç ã o dos  Cur s os  de Li c enc i a tur a  do I FPB;                                         

-   Ri vâ ni a  de Sous a  Si l va  (1 5 7 9 9 6 2 ) -  Repr es enta nte da  Pr ó-Rei tor i a  de Ens i no;                           

-   Deys e Mor ga na  da s  Neves  Cor r ei a  (1 8 7 7 7 6 1 ) -  Repr es enta nte da  Pr ó-Rei tor i a  de Pes qui s a , I nova ç ã o e Pós -                                                  

Gr a dua ç ã o;    

-   Edi l s on Ra mos  Ma c ha do (2 7 3 8 0 2 ) -  Repr es enta nte da  Pr ó-Rei tor i a  de Extens ã o e Cul tur a ;                            

- Br ígi da  Ba ti s ta  Bezer r a  (2 2 3 6 0 2 2 ) -  Repr es enta nte da  Pr ó-Rei tor i a  de As s untos  Es tuda nti s ;                                  

-  Rodr i go Ca va l c a nte Ma ti a s  do Na s c i mento - Repr es enta nte da  UNDI ME;                   

- Gi s el da  Fr ei r e Di ni z -  Repr es enta nte da  Sec r eta r i a  do Es ta do de Educ a ç ã o da  Pa r a íba ;                              

- Jeffer s on de Ba r r os  Ba ti s ta  (1 8 5 1 0 8 1 ) -  Repr es enta nte dos  Coor dena dor es  de Cur s os  de Li c enc i a tur a ;                                   

- Ger tr udes  Nunes  de O l i vei r a  (1 9 1 9 3 6 0 ) -  Coor dena ç ã o do Pr ogr a ma  I ns >tuc i ona l  de Bol s a s  de I ni c i a ç ã o a                                                         

Doc ênc i a  -  P I BI D;       

- W es l ey Cr i s pi m Ra ma l ho (1 0 2 5 7 6 8 ) -  Coor dena ç ã o do Pr ogr a ma  I ns ti tuc i ona l  de Res i dênc i a  Peda gógi c a  - PRP;                                         

- Ana  Cl a r a  Ca s s i mi r o Nunes  - Repr es enta nte dos  es tuda ntes  dos  c ur s os  de Li c enc i a tur a  do I FPB.                               

Art 3° Estabelecer o prazo de 2  (doi s ) a nos      para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir de 17/02/2020.
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